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LEI N.O 4.631, DE 9 DE ABRIL DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2007 e abrir crédito
especial no valor de R$ 67.558,15.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. îkF
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

L E I : L

rAd. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes l

Orçamentérias - LDO 2007, no programa 0179 Infra-estrutûra aeroportuéria, na Secretaria1 Municipal de lndustria e comércio -  sulc, a açâo: .
I - projeto: 1407 r
açâo: Obras de melhoramentos e aquisiçâo de equipamentos para o

aerödromo
Valor: R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e sete

reais, quinze centavos)

1 Art. 2.o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ '.
j 67.558,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quinze centavos), com a '
1 seguinte classificaçâo orçamentéria: é

04 SMIC
01 SMIC - Administraçâo '
23 comércio e Turismo

j
l 69s 'rurismo 2
1 0047 lnfra-estrutura aeroportuéria
I 1407 Obras de melhoria e aquisiçâo de equipamentos para o aerbdromo
t 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes/contrapartida R$ 12.303,03
i 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes/Estado R$ 48.003,72 .
4 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/contrapadida 'k

' 

!1 R$ 1.208,40 y
j 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/Estado R$ 6.042,00 :
.1 3.3.20.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes R$ 1 ,00 '
1 i
1 Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré de i

1 recurso o repasse do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria dos Transportes, com !
' interveniência do Depadamento Aeropoduério, no valor de R$ 54.045,72 (cinquenta e quatro miI (t quarenta e cinco reais, setenta e dois centavos) e a reduçtio da dotaçâo orçamentéria n.1 j
( 10.01 .99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-394, no valor de R$ 13.512,43 (treze mil, T
' uinhentos e doze reais, quarenta e três centavos). )q1 

;1 
Ad 4 O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l

i lGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 9 de abril de jl

2007. j1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: jI 
Data Supra. j@ 
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' jERENI MACIE SZULCZEWSKI,secretària-oer 1. l
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